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O Projecto do Sr. Rebouças.
' Em "ma das sessões passadas daeamara dos deputados, o Snr. Rebouçasoiiereceu um projecto declarando os em-
pegos incompatíveis com o cai™ dodeputado á assemble» gemi. Em nossaopinião, o projecto,tende a uma roformada constituição, isto é, trata de tirar di-mios a cidadãos que os haviáo adquirido
peto artigo constitucional que designouas qualidades.que deviãp ter os eleitosdeputados:.sobre este ponto parece que»Ç.o pode haver questão, e a câmara pro-cedeu muito em regra, visto que o autordo projecto não lhe deu a formula con-vemente, mandando-o a urna commissão

que examinasse si com eíièito continhamatéria de reforma á constituição.
r Nem porisso porem julgamos que seBSodevaa imprensa oecupar do projectodas incompatibilidades: si a câmara julgarque envolve matéria constitucional, seránecessário disçutilo para que os povossaibão viacs são seus interesses na quês-«no, e em conseqüência elejão deputados,representantes de suas opiniões, si forapprovado que se reforme a constituição;

«ao, contrario julgar a câmara que amatéria é objecto de lei ordinária e re-
gulamentar, também se deve discutir o
projecto para que o povo se convença de
que o votado fôi p mais conveniente evantajoso.

Já em outra oceasião emittimos nossaopimaõ acercados presidentes de provin-cia, 
ç çommandantts -de armas e chefesde policia, e dissemos que, por moralidade

publica^ por interesse d'essas autoridades,
esses empregos se devião julgar, incom-
pativeis çom o cargo de deputado, sinãoem iodo a império, ao menos n'aquellas
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indivíduos , desconceitiiados,; promptos aabusar dps empregos,'» vexando os povos,extorquindo-lhes peitas, comellerido quantodisparate lhes vier á cabeça.

Se'o nobre deputado tivesse o intento<le ridicularisar a idea qne já por vezestem Bpparecido na câmara dos deputados,rte excluir das candidaturas parlamentaresns autoridades de influencia provincial,certamente o faria convenientom.-iile como seu projecto, que bem" se poderia reduzir a este unico artigo:~Nao será ciei-to deputado o cidadão que. for empregado
publico, ou seja por eleição popular, ou
por nomeação do governo.A França, que o nobre deputado offe-receu como modelo d'essas exclusões,ainda naõ pôde conseguir a total exclu-sao dos empregados públicos do seio dacâmara dos deputados ou da dos pares:ainda ha muito pouco tempo foi eleitodeputado em Pariz o commandante su-

perior da guarda nacional. Ora, si afrança onde. abundaõ os homens, aindanao conseguiu uma reforma taõ radical,como a conseguiremos nós, que princi-piamos hontem a vida'de naçaõ, e todosos dias nos queixamos que faltem homensintelligentes para os empregos que se de-vem prover?!
Ninguém mais do que nós deseja vêrem toda parte respeitada o autoridade;reprovamos sinceramente essa berganhade favores, patronatos e injustiças porvotos cleitoraes; consideramos todos osajustes feitos entre as autoridades e oscabalistas, todo o appoio que aquêllas pres-tão a estes, como outros tantos abusos,do meio dos qnaes sahe a autoridade des-conceituada, desmoralisada, e sem acçaõ,—

mas naõ se segue d'ahi que se devaõ ex-
:cluir dos urnas eleitoraes todos ss em-
pregados públicos: vamos com tento re-mediando os male3 graves, a reforma dosoutros virá com o tempo e com a reforma

fins riisf umoa !í /wl...... ,.t*.. o_l

o nosso bravo exercito para re-
ceber o seu illustré general.

Nenhum outro ninda foi por tal
modo acolhido; é'um facto este que deve
encher de gloria o coração do pacificadordo Maranhão, de S. Paulo e Minas. Se
um general experimentado, cheio de pres-ligio, coroado do gloria, pode assim elec-
frisar um exercito, o que não esperamos
ds um tal general á frente da bravos
que sabem apreciar o seu valor? Avie-toria os espera, e a par nos aguarda.

( Do Jornal d* Commercio.) -

MARAJTHÂO.
Pede-se a publicação da áeguinUs—

REPRESENTAÇÃO.

Hl.m> e Ex.n» Senr.
«—Joze Antônio, da Silva GuimarãesCavaUeirq da Ordem de Christo, Nego-ciante desta Praça e Major da 2.» Le-
giao da Guarda Nacional da Capital,vem submisso e respeitosamente quei-xarse a V. Exc. do Commandante superiorda mesma Guarda Isidoro Jansen; Pe-reira, e pedir a V. Exc. se digne tomarsua queixa na devida consideração, paradepois de mandar responder o referid»

Commandante superior fazer ao suppli-'
cante a justiça que merecer.

Achando se o supplicante gravementedoente, e tendo dado disjo parte verbalao seu Coronel Chefe de Legião, foi-lhe
quando menos se esperava intimada or-dem de prisão por oito dias, passada di-reetamente por aquelle Commandante su-
perior, (documento n. ° 1), e respondendo
o supplicante que o seu máti estado de

províncias em queéxerce^m a^rS I^^ZT^S^k!!^T Saude 'bf "«° Pc™"« recolher-se á pri!au júrisdicçaõ. Certamente naõ recusa- projecto 
™írwS^ 

mil, ií. ^ ^" ?°' fi'M de[K>Í3 intimada seSünaa "r"

fileiras.
(Do Diário do EU) de Janeiro.)

riamos cxteruicr 
antros empregados, que, poríseu emprego,
tivessem como os primeiros influencia emtoda a província; entretanto parece-nos
que é descer muito na oscalasocial querer
por exemplo,'que um juiz de paz ououtro empregado de mui limjtada juris-dicção e mfluencia, seja excluído de servotado. Em om paiz novo como o Bra-sil, onde fcltaõ os homens para os em-
pregos, uma semelhante lei viria poremembaraços o governo, e ate o povo quenaõ teriaõ toda a liberdade de escolha.t*ucnvaçeitará.os cargos de juiz de paz,delegado, subdelegado e outros, -sabendo
que por esse meio se inhabilita de entrar
p#ra a. representação nacional?

S. PEDRO DÓ SUL,
Porto Alegre, 24 de fevereiro.

Checada »oExm. Sh. barão db Caxia» ao kiucito.

——A todos os corações brasileiros mui
grata deve ser a noticia do extraordina-
no enthusiasmo com que foi recebido
no exercito o Exm. Sr. barão de Ca-xias. Arcos do triumpho, luminárias,
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tão o supplicante que esta prizão sendobazeada em um falso pretexto, ( porque1não havia recebido ordem alguma a quedesobedecesse) e com expressões'tão do-lorosas, não era mais que uma vingan«a
por divergências políticas, e porisso re-solveu recolher-se á prizão com sacrifi-
cio de sua saúde, para d'alli qneixarsea V^ Exc.,e para isso requereu licença
ao Commandante superior inseria, no do-cumento n. ° 3, que lhe foi negada.

Queixou-se de tudo isto a V. Exc.
que mandando ouvir o Commandante su-
perior e dando este a informação cons-tante do documento n. ° 4 foi em vir-
tude d'ella indeferida a sua petição. Re- 

'
signou-se entfio o supplicante a sofrer
a prisão, bem persuadido de que no£m



a kte-visTa.
mas maior foi o seu pasmo quando viu
que findando elles a 4 de Fevereiro p- p.,
ainda no dia 6 não tinha recebido er-
dein de soltura. Recorreu n'esse dia
pela 2.s vez a V. Exc pedindo qrie o
mandasse irrspecciorww, o que V. Éxc.
fez, e o resultado consta d» documento
:?. ° 5; Requero li também que o man
dasse Soltar por haver comprido a pena
imposta pelo Comtnandante superior e
que o obrigasse a mandar passar as cer-
tidees que o supplieante lhe tinha re-
querido e que elle lhe negara; o V. Exc.
a tudo deferiu como dos documentos n. °
li, sendo o sapplicanle solto no fim de
13 dias de prisão como se vê do docu-
mento n. ° .7. Ma» qne injustiças não
sofreu o supplieante antes «!c V. Exc.
obrigar o Commandante superior a obsor-
var a Lei que elle com tanto abuso
havia calcado? Ainda isto não fica aqui,
Exm. Snr., o Commandante superior que
cm todas as suas informações (dutumen-
tos n. ° 4 e 6) patentea o ódio e rancor
que consagra á pessoa d» supplieante,
quiz estender a mais a sua prepotência.

Mandou responder o sapplíeante a
conselho de disciplina pelos mesmos factos
porque já com tanto abuso o. havia pu
nido, como se vê do documento n. ° 3
e que alias falsamente negou a V. Exc.
em seu oíficio (documento n.° 6.) no-
meando para. Juizes, Officiaes do sen
etedo, c escolhidos, deixando os da- Ca-
pitai para es ir procurar na Freguezia
de S. Joaquim da Uacanga, s até no
Município ria Villa do. Paço dístarte
i]'esla- Capital bastantes fegoas! Isto não
é exageração, Exm. Snr., c a prova está
ria Sentença do mesmo conselho, que em
Ilido deferiu ao Offlcio inicial do Com-
mandante superior, sem especificar os
crimes c as penas, condemnando engloba-
da mente qsamlo no processo se nao cn-
contra a menor prova documental ou
testemunhai, como se vê rio documento
ri. ° 9. O Supplieante recorreu d'essa
injusta Sentença, parto do mais escan-
dáloso patronato, para o Tribunal supe-
rior de Justiça, e n'elle espera um com-
pleto melhoramento, mas de que serve
elle, Exm. Snr., depois de tantos sofri-
mentoa, que cóntinuão a ser reproduzi-
dos com maior escândalo?

Nossas informações dadas a V, Exc.
pelo referido Commandante superior que
têm o caracter de acusações, queixa se
elle do lhe haver o supplieante dirigido
o requerimento inserto no documento n.°
3 qué chama insolente e criminoso, e
qne elle diz dera causa á nomeação do
conselho de disciplina, porisso deve o sop-
plicante defender se dessas arguições.

Primeiramente, Exm. Snri, ninguém
ignora que a G. Nacional composta de
Cidadãos, dedicados ás diferentes profis-
soes sociaes inteiramente aíhêas é até in-
compatíveis com a militar, não podem
estar sujeitos ao rigor da disciplina que
regula a I.» linha, è que por conseqüência
o respeito por elles devido a seus supe-
riores, não exclue a manifestação cner-
gica è decente de sentimentos próprios de
homens livres.

A qualificação de injusta e calam-
níosa dada pelo supplieante á prizão que
o Commandante "superior 

mandou fazer,
contém defesa natural, e não tem o me
nór vislumbre de injuriosa recaindo sobre
actos públicos pêlos quaes é o auetor res>
ponsavel. Px>r ventura queixando-se o

supplieante da sua prisão, havia de qua-
lifieal a de justa, verdadeira, e bem fun-
dãdã ? O Advérbio hifelizmerete aplicado
ao exercício do Commandante superior,
iK>íéü posto, tias siias relações como supr-
plicante, não é ma» que a expressão do-
lorosii dos sentimentos que animarão a
este, no seu leito de dores e dentro doa
muros de uma prisão, vendo-se objecto
das prepoteneias e vexnções de um homem
<ie quem ontr'ora fora amigo. Certo, Exm.
Snr., o br*do queixoso do supplieante, está
de si reais que muito justificado.

Primeiramente foi elle preso sem cul-
pa alguma pois nem recebes o offieio que
o Commauriánlé superior diz dirigira ao
supplieante;' nem «He lli\> dirigío por in-
tcrrmwlio do Chefe da Legião como devi»,
documento n. ° 9} (reconhecendo abas esse
dever quando ordenava qne o supplieante
ihe requerei-se as Certidões que precisava
por esse Canal, documento B. 3 10) e nem
que o recebesse, estava em estado de lhe
dar execussão, como se vê dos documentos
por n.° 5.

Em segundo Togar a simples falta
de cumprimento de uma tal ordem, aliás
não transmittida pelo canal competente,
falia não agravada por outras anteriores,
(documento n.» 12, ) ainda quando existisse,
não era bastante para que togo seu su-
perior lhe impuzesse o -castigo de oito
dias de prisão, sem haver Lei que lhTo
permitisse, porque o supplieante naõ es-
tava em serviço. Não o authorisava parafazer sopposieões taõ infundadas como in-
furiosas de resistência da parte do soppli-
cante, ameaçando com responsabilidade
ao oflicial encarregado de executar a pri-são, e authorisando o a requisitar força
policial para a effòetuar, como se vê dos
documentos n.™ 1 e 2, afrontando assim
na pessoa do snppheanle a dignidade rle
ra Cidadão condecorado pelo Monarcha
Brasileiro, e Negociante da 1. e ordem;
e o caracter de um oflicial superior da
Milicia Nacional.

Não o authorisava para cometter o
escandaloso abuso de poder, retendo o
supplieante em prisão por trese dias, como
se vê do documento n.c 7.

Naõ o authorisava a negar-lhe cer-
tidões, despachando lhe que requeresse porintermédio do Coronel Chefe de Legião
que por seu turno despachava no mesmo
sentido, (documentos n. ~ 10 e 11); e «cm
a demorar-lhas em prejuízo da defesa do
supplieante que tendo de responder a con-
selbo no dia 9 do Fevereiro, foraõ-lhe
no dia 8 deixados sem despacho três re
queiimentos de simples certidões (nãoobstante V. Exc. já então lhe haver po-sitivamente ordenado que as mandasse
passar, e elle o haver prometlido a V.
Exc, (documento nl° 6) sob o futil pre-texto de que n'esse dia tinha de ir ao
Jury; como se os direitos de um reo em
processo devessem de ser preteridos porconsiderações d'essa ordem, (documento n.°
13). Não o authorisava para sugeitar o
supplieante a um processo pelo mesmo
suppôsto crime porque ja com tanto abuso
o havia punido, mormente quando o mes-
mo crime naõ era aggfavadò por rein-
cidencia, ou outra qualquer circunstancia
que o tornasse digno de maior pena em
conformidade do art. 20 da Ley de 18 de
Agosto de 1831. Naõ o authorisava a
pôr em duvida as attenções de honrados
facultativos, como declara a V. Exc. no
ofiwio {documento n. * 4) unioatoente com

o fim de demorar a soltura do supplieante,
e nem a qualificar de falsa a inspecçaõ
mandada feíer por V. Exc. que naõ
admitte suspeitas, para nomear o suppli-
cante seu Ajudante de ordens, a fim de
o acompanhar a uma Procissão, e ameaçara-
do o logo com punição (documento n.« 14,)
c menos a mandai© inspeecionar de no«F
(documentos n. ° 15 e IG) atacando assim)-
a ftuthoridade de V. Exc. e pondo cm
duvida a fé que devem merecer o» mem-
bros da Junta de Saúde nomeados pelo
Governo. Naõ o anlhorisava a ilüiidir a
V. Exc, declarando lhe falsamente no
oíficio n. ° 6 que sngeitara o sopplicante
a conselho de disciplina por motivo diverso»
rio que den lugar á sua prisão} quanòV
no eflicío de convocação do tnesmo, (do-
cumento n. e 3) se vêocontrario, manda»-
do ate que o snpplicaote responda, e seja
punido, no § 3. ° do art. 85 da Ley de }&
de Agosto de 1831, isto é insulto» é in-
juriuv a subordinados, e abusos ãe tmfho-
riãoãe a respeito d'oqual se não encontra
em todo o decurso do processo ata só do-
cumento, uma palavra se quer, e nem o
mais leve vestígio í

Não o authorisava finalmente a dar
despachos semelhantes ao documento n. °
17 que mais parecem reprehenções, de que
deferimento ao que se requerei»; nem a.
asseverar tão ousada e maliciosamente
a V. Exc. no oíficio (documento n. ° 18)
que naõ havia passado mais que a ordem
de prisão (doeumenlo n. ° 1,) quando é
certo existir outra em poder do oflicial
a quem foi dirigida e consta do documento
n. ° 2; e nem em fim a avançar no oíficio
(documento n.° 4) que o suppiicante-se
ocultava antes de ser preso, o que está)
formalmente desmentido no documento
n. ° 19, mostrando se assim e por tal for-
ma, que nenhuma fé, nenhum credito, ©
nenhuma consideração devem merecer as)
informações deste Commandante superior
dadas ao Governo'que tem de decidir
por ellas da conducla de Cidadãos digno»
sem duvida de melhor sorte.

Acresce mais, Exm. Snr, que tendo
o supplieante requerido a demissão do lo-
gar de Ajudante de ordens interino que
á força se pertende obrigar a servir, ha»
vendo alias quem muito o ambicione, foi-
lhe ella negada com frivolo pretexto (do—
cumento n. ° 20): que tendo o supplieante
sido inspeecionado por despachos de V,
Exc, sofreu outra inspecçaõ ordenada pelo
Commandante superior: que d'essa 2. * ins-
pecçaõ se naõ assignou até hoje termo
algum porque os facultativos julgarão o
suppiicante enfermo, e o Commandante su-
perior o julgou prompto para todo o ser-
viço dirigindo Ibe depois o offieio junto
por n. ° 21, ordenando-lhe qne o acom-
panbe á grande parada do dia 7 do cor-
rente, apesar do que no outro offieio n. °
22 do seu Ajudante de ordens, se diz queo supplieante foi julgado prompto para o
serviço moderado, e este por certo naõ
obriga a ir a uma parada: que finalmente
dando o suppiicante a estes ofícios a res-
posta junta por copia sob n. ° 23 recebeu '
depois os officios n. ° 24 a 26 que bem dão
a entender o novo laço que se prepara ao
suppiicante para depois do dia 7, visto quenaõ está em estado de cumprir o que se
lhe determina.

AVista pois do que fica (tende*'rado, Exm. Snr., e attendendo a queo Commandante superior tem perdido a
confiança publica pelas falsidades em que
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está a cada momento sendo surpreliendido;
(fue faltou á verdade a V. Exc. com o
maior- escândalo cm todas as informações
liadas em prejuiso do supplicante; que ten-
do-o punido com grande abuso de poder6 mandou depois mettêr em çpnselho pelomesmo supposto crime; que tendo o suppli-
cante sido inspeccionado por. Despacho de
V. Exc. sofreu depois outra inspecção or-
denadn por elle; que não obstante ser o
supplicante julgado doente cm" ambas as
ihspecções, continua n ser chamado ao ser-
viço sem urgente necessidade; que atten-
dendo a tudo isto, repete-se, e ao damno
que o Commandante superior pôde ainda
causar aõ supplicante se continuar no oxer-
cicio de tão alto posto, digne-se V. Exc. sus-
pendei o d'esse exercício á face do art.
60 da Ley de 18 de Agosto de 1831 com-
binado com os artigos 120, 142, 144, 145,
159, 160, c 167 do Código peitai em queá vista dos documentos juntos se acha in
curso, mandando igualmente ouvir o re-
ferido Commandante superior em um prosolasoavel que lhe deve ser marcado, paraCom a sua resposta poder o supplicante
requerer .a S. M. I. a demissão do mesmo
Commandante superior.

P. a V. Exc. se digne a sim
o harer por bem.

E. R. M.»;. Maranhão 8 de
Abril de 1843.

Joze Antônio da Silvo Guimarães,

CORRESPONDÊNCIA.
Snr. Redactor da Revista.

•^---Tendo o Snr. Anlão Pinto de Faria
assignado hum artigo que escreveo contra
mim, na Revista de n. ° 175, rogo lhe o
©bzequio inserir na sua bem conceituada
folha à analyse do dito artigri. O Senr.
Antãodizer que eu não sou o primeiro«fiie vim estabelecer e preparar as agoas
gazosas-mineraes art incises, no Maranhão,
cúpponho que o dito Snr. ignora total-
lftente o modo de preparar as-ditas agoas,
julgando talvez, que he bastante saber
separar o gaz acido-carbonico de suas
bazes, para poder obter as águas gazosas,com toda, a perfeição que requer seme-
Ilianto preparação, e se assim he o seu
modo de proceder, então, Snr. Redactor,
posso dizer que o Snr. Andão está muito
atrasado em conhecimentos desta natu-
rata, pois que o Methodo adnptado hoje
nos cursos chimicos he tão simples de
comprehender, que qualquer estudante de
lmm anno de estudo, não o ignora. De-
sejaya que o Snr. Aníao tivesse a bon-
dade de citar-me," quaes os Médicos ou
Facultativos que já aqui no Maranhão
receitarão as agoas mineraes gazosas ar-
tificiaesj e quaes os Pharmaccuticos queas prepararão, e quaes os aparelhos queempregarão para sua 'preparação?

Feio interesse da humanidade, tenha'
o' Snr. Antao o trabalho de consultar as
obras de M.<» Boissenot, Bramah, Baruèl,
Deslougchamps, Orfilá, Savarez, e Sou-
bieíran, e elle virá a ter o pleno conhe-
cimento que, é, com as maquinas dos ei-
tados authores, que hoje se fabriego em
Europa as agoas gazosas, e medecinaes
«'poderá ao depois o Sr. Antãb Manejar o
montante no vasto, e intrincado campo da
Chimica, sem expor-se a deitar a luva da.
ignorância. , ,.

Eu tenho om despreso os insultos,

grosseiros- do meu antngonista .por per-siiadirme que seus estudos combinão per-feitamente com seus conhecimentos de
Physica e Chimica.

Pelo methodo dos meus apparelhos,
eu fabrico todos os dias das sete até as
nove horas da manhãa cem a cente e
cincoenta garrafas das ditas agoas, sob a
pressão de seis a oito atmospheras, dè queresulta que as agoas contem de seis a-
oito volumes de gaz contra hum dfagoa,
sendo o meio indispensável para poderobter a agoa gazosa com todas as suas
virtudes digestivas o medecinaes.

! Eu convido a todas as pessoas ami-
gns da verdade e de'conhecimentos sei-entificos, ã terem a bondade de vjr exa-
minar e ver os meus aparelhos que pe-rante elles, serão postos em execução,
a fim de poderem confrontar com as ou-trás fabricas que diz o Snr. Autão exis-tem no Maranhão:

Sou Snr. Redactor
SC 6 de Abril SeivAReiçoado Ve-de 1813. nerador e Criado

L. Botlentuit.

A MEYMSTiÊ.
Noticias vindas pelo paquete.

-—¦As folhas que recebemos do Rio de
Janeiro alcanção ate 14 do corrente No
dia 4 fez-se de vela para Nápoles a expe-
diçaõ que deve conduzir a futura impe-
ratriz doBrazil. Compõe-se da fragata
Constituição, e das corvetas Dous de°Ju-
Iho e Eutcrpe.—No dia 9 partiu para Ouro
Preto o general Andréa, 'presidente no-
meado da província de Minas—A firma-se
que o baraõ da Parnabiba;. presidente vi-
talicio da província do Piauhy, fora substi-
tuido pelo Dr. Alexandre Joaquim de Si
queira.—Diz o Jornal do Commercio queem uma" reunião de deputados que houve
no dia 2 na secretaria dos extrangeiros, se
tratarão differentes questões anteriores quereclamão providencias legislativas; mas queo principal objecto da discéssaõ fora o tra-
tado com a Inglaterra, sendo a oppiniaõ
da maioria que qualquer tratado que se
houvesse de celebrar devia conter espe-
cialmenfe estipulações para serem admit-
tidos ao consumo da Grão Bretanha os
principaes produetos da agricultura do
império, pagando direitos differenciaes quenao excedessem de 10 a 12 por cento dos
que pagao os gêneros semelhantes, pro-duzidos pelas colônias inglezas.

Tomarão assento na câmara tempo-
rnria os snrs. ministros da marinha e da
fazenda, deputados reeleitos pela provin-cia do Rio de Janeiro.J-Foi declarado
deputado pelo Maranhão; e tãõbem to-
jnou assento, o snr. Vermncio Joze Lis-
boa.—Com a chegada desse snr. á corte,
que coincidiu com a aparição do cometa,
deixou de verificar-se a chamada do pri-meiro supplente por esta província, o
snr. Cândido Mendes de Almeida, cuja
admissão proposta pela commissão de po-deres, foi por espaço de 18 dias illu-
dida pelas tretas dos snrs. J. Franco de
Sá e J. A. de Miranda que lançarão
mao de toda a sorte de chicana o es-
perteza, afim que se não erguesse na
câmara uma voz em favor do Maranhão
tiramnisado pelas famílias colligadas; che-
gando o ultimo dos dois até a propor

sueto nos dias entrado!—Aparecerão as
actas do Brejo quando já não erão pre-
cisa», e lá surdirao como por encanto na res-
pectiva pasta, dadas, diz a " Sentinella, " i
por João Bemtcvi ao snr. Miranda.—»
Corria boato que três deputados pelo i
Maranhão iíío declarar-se em opposição
ao ministério; e este phenomeno juntocom o da aparição do cometa trazia,
segundo . a " Scntinella ", de boca aberta I
a toda a cidade do Rio de Janeiro, queestava em completa pasrnaceira. Nós,
porem, julgamos que isso não passa de :
miro arreganho e negaça para se extor- •
quir alguma concessão injusta; nada di-1
rentes do snr. Miranda que não deu lá I
prova de grande habilidade na discus- .
são do parececer sobre as eleições do
Maranhão; mas o snr. Sá! esse é ma-
rombista muito hábil e consúnnnado, para >
desfechar golpe tão mortal na sua
querida oiigarchia de família; si o mi-
nisterio já cheirasse a defunto, então sim,
era outro cantar; mas elle está ainda em
toda a sua vida e força; não, não é pos-sivel; por isso damos quarentena a tao
importante noticiu.—Foi approvàda em 7
de Março a proposta da fixação de for-
ças de mar, tal qual havia passado em
segunda discussão.

Em occaziaõ que continuava no serra?
do o debate relativo a 4. * conclusão do
parecer sobre o processo dos 4 senadores
pronunciados por causa de rebelliâo, com
as emendas dos Srs. ministro da justiça e
Paula Souza, ofTereceu o Sr. Visconde de
Olinda como emenda a seguinte resolução:-" A assemblea geral legislativa resol-
ve:—O art. 179 do código do processo é
applicavel ao julgamento dos erimes dos
membros de ambas as câmaras, nos casos
que não são de responsabilidade, &c."

Encerra-se a discussão, e regeitado o
parecer da commissão e as duas primeirasemendas, approva^-se para entrar na or-'
dein dos trabalhos a-do Sr. Visconde de
Olinda.

O Ministério.
—Parece fbra de toda-a duvida qneo ministério actual não está disposto a

seguir a mesma política tortuosa e ex-
centrica do condescendente 23 de Março,
ou antes como lhe chama a " Scntinella ",
a política do patronato e da maromba,
que tantos males causou ao paiz. O senr.
ministro da marinha, na sessão de 23
de Fevereiro, fez, por oceazião do dis-
curso do deputado por Minas, o senr.
Barboza, que suppunha o actual conti-
nuador da política do ministério passado,a seguinte declaração muito explicita:—
Nós temos uma política nossa. (Appoia-dos.) Pode ser que ella se encontre conv
a de outros ministérios: mas NAO SO-
MOS CONTINUADOBES DE NIN-
GUEM. (Muitos appoiados.) — Alguns)
actos que temos do novo gabinete vêm
felizmente em appoio desta declaração
taõ franca, como leal, feita, na câmara
temporária, pelo senr. Torres.

O snr. tenente general Andréa, mi-;
litar distineto, ou antes uma de nossas
primeiras capacidades militares, pacifica-dor de duas províncias, havia naõ sabe*
mos porque motivo, incorrido no desa-
grado do 23 de Março, (sem duvida por-
que o seu reconhecido mérito fazia tom-
bra a alguns protegidos), e estava como
pestQ ao esquecimento n'uma quadra era
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que tanto necessitamos de gcncraes ha-
beis e experimentados; mas o ministério
actual acaba deencarregal-ode uma com
missaõ importante, nomeando-o presidenteda província de Minas, que, depois da
assoladora rebelliad porque passou, e aiuda
assusta, reclamava a presença de umíad-
ministrador illuatrailo e enérgico, o so-
bre tudo de um militar de precedentestaô honrosos, como o ?nr. Andréa.

A mesquinha oligarchia de familia
que lirannisa o Maranhão, estava na posseiuimemorial de extorquir toda a sorte de
concessões do imprevidente 23 de Março
cuja illiiiiilrtda condescendência altmen-
tava aqui este foco de opnressaõ e im-
moralidade, mas hoje, seja dicto em abono
da administração, já vae enconlrando.bar-
reira as suas exorbitantes e tresloneadas
exigências.—Diz se que o sr. Joaô Antônio
de Miranda, principal representante daoti-
gare Ma na corte, começa a experiroen-
tar graves e serias contrariedados da
parte do ministério actual que não pa-rece, como seu anteeessor, propenso a
baratear os cargos, as mereês, e conde-
corações do governo. Dois afilhados da-
quelle senr., dois instrumentos de s:ia
familia, que fizeraõ proezas nas eleições
desta província, os senrs. Joze Thomaz
dos Santos e Almeida e Gregorio de Ta-
vaies Ozono Maciel da Costa, acabão
de ser formalmente desa temi idos pelo senr.
ministro da justiça; o primeiro não foi
despachado juiz de direito do Brejo, como
pertciidia, e em vez do segundo foi,
contra o que se esperava, nomeado
juiz de direito da Chapada , outro de
mais merecimento. Ainda (dizem as más
lingoas) ha outras pretençõesmalogradas,como a do brigadeiro desapontado, &e. &c.
Porisso eslflo amuados os 3 deputados, porisso vomitaõ roncas

tiça e imparcialidade em que parece ba.
sear-se a sua política.

O eommandanle superior da Guarda
Nacional do Maranhão.

Fica transcripta neste n. ° uma re-
presentaçaõ do senr. Joze Antônio da
Silva Guimarães major- da 2. " legiaõ da
guarda na<vonnI desta cidade, queixa»-
do-so a S. Ex, o senr. presidente da pFO-
virteia das violências que soílréra da parle
<?o senr. izidoro Jansen Pereira, na qua-
lidado de coironandante superior da mesma
guarda, e'.pedindo justiça contra o es-
canilaloso abuso de authoridade de que
acaba de ser victima.

A representação acha-se- instruitf»
com peças rtocmnentaes cornprabativas
da allegado, as qnaes deixamos de trans-
crever nesta folha por falta do espaço,
e porque muitas dellas (as mais impor-
tantes) já tem sido publicadas pela im-
prensa.—Constitôe o principal objecto da
queixa a ÍHJusta e arbitraria prisaõ que
soffreu o senr Guimarães, por 13 dias,
nchamlo-se com parto de doente, e sendo
alias notório n seu estado valetudinarm.
O queixoso é negociante de primeira or
dem nesta praça, oflScial superior da guar-
da nacional, espessou muito de bem e con-
decorada. E taõ flagrantt •& o abuso do
poder eontra èlle exercido, que, ainda
quando fosse- justo o motivo de sua acii»-
tosa prisaõ, hem por 8 dias, graurpaximo da pena que é authorisatfo a im
pôr o chefe na conformidade da lei pro-vinoial qne aftcrou algumas disposições
da de 18 de agosto, nem por 1 dia si quer,
podia ou devia^er rettido, por isso que aferos, por isso ] guarda nacional na& estava em serviço,ameaçao o ministério, com a soa terrível: Mas ainda feto naõ é tudo. Os próprios©pposiçao. Mas N. Senhora da paz ha de | meios dertenWeraõ, como se demonstrase.irketcr no meio:.noa pelo menos muito, na representação, denegad.» ao pacienteconfiamos na consummada prudência dó peta authoridado ©ppressôra que se recusenr. ha. I sava a mandar-lhe dar certidões de peçasHonra ao senr. Carneiro Leão, honra indispensáveis, o só o fez, e naõ da toaos conselheiros da coroa que não ber- das as que ss ,pediaô, depois que se viu

ganhaõ votos a troco da justiça è da a isso competfyt», pela primeira autho
proprn dignidade-, j ridade da província; e isíoao passo que. Uua licçao para os papaléos que c- mettia cm conselho de disciplina, eaqui lambem as patas lupinas, e fazem «omeava para este, vogaes do seu mesmomil baixezas, suppondo que o senr. Mi- credo, até de fôra da cidade (*) E

E' de notar que a authoridade su
balterna qne commetteu este grave abuso
de poder, é de mais a mais convencida
pelo queixoso de haver faltado á verdade
n"uma i «formação ao governo provincial,afirmando que só passara uma ordem de
prisaõ, quando se prova com a 

' 
publicaforma de outra que se junta á represén-

taçaã, e cuja certidão se negou, que as
ordens eraõ duas, e naõ uma e única.
Faltava ainda «gla, circunstancia escan-
dalosa para ag^tovãr o procedimento do
commnndartte superior l

Temos taõbent qne o queixoso fôi
mettido em conselho pelo mesmo motivo
parque esteve preso 13 dias, e vem a soíTrcr
duas penas pelo mesmo supposto delido,
porqoe os vogaes escolhidos carregarão-
llic a mao sem piedade nem mizericor-
dm, sendo-lhe apenas favorável o Snr.
tenente-coronel JoSo Rufino Marques.

randa é homem de tal importância na
corte que pode, a seu boi prazer, abrir
o cofre das graças, e dispensar-lhes pormaõ dos ministros, patentes e mais pa-tentes, logares e mais logares, eommcn-
das e mais commendas, hábitos e mais
hábitos ! .. Q,ue famoso desengano!.. Mi-
rem-se, meus senrs., neste espelho! ..

Honra outra vez ao digno t»inÍ9fro
da justiça que naõ premeia trafieancias
cleitoraes com logares de magistratura.

Ainda podíamos citar em appoio da.
declaração as condecorações conferidas aos
beneméritos de Minas, esquecidos pelo 23
de Março, e a questão do tratado com a
Inglaterra que vae tomando outra face
depois que subiu ao poder o ministério
actual-, pois parece averiguado que ou naõ
se fará tratado, ©a; se fera com candic-
çoes vantajosas ao Brasil j .mas bastaõ os
factos que ficar» apontados, para que nos
convençamos que a política do patronatoe da . maromba naõ tem presidido aos
netos da nova administração! Oxalá queella se naõ desvie da carreira trilhada,

E ainda aqui é, como se deduz da re-
presen)açaõ e documentos, apanhado em
outra contradirão o snr. eommandante
superior quando afirma ao governo que-
p mandara responder por motivo diversqt
Valha-nos Dem com tanta reincidência!..

Consta-nos agora que «s meus snrs^
oVconselho andãp mui anchos requerendo
patentes honorárias.. Notável coinciden-
cia! Mas, a ser certo, é' de crer que o mi-,
nisterio actual que naõ quiz premiar ser-
viços eieitoraes com logares de tnagistrit-
tura, naõ queira taõbem guinrdoar com
patentes, serviços deita natureza.

Já naõ é a primeira vez que o senfi
Izidoro abuzn da authoridade de que se
acha revistido para opprimir a seus ad-
versarios políticos; es senrs. tenente co-
ronel Cyrraco e capitão Lnis Joze Joa-
quim Rodrjgttes Lopes, sem /aliarmos eu»
simples guardas, como o senr. Thomai
ife Aquino dos Reis, tem soffrido iguaes.
perseguições e vexames f e estes excessos
ficáraô sempre impimes, porque a ©ppressor
contava com as boas graças do» presi-dentes Miranda e Venancb. O governo
provincial, confiado agora a mãos im-
parciaes, deve, por mero da repressão legal,
oppâr um dique aos escandalosos abusos de
poder deste senr., en» q.iiarçto os clamo-
res das victimàs naô clicgaô ao conhe-
cimento do governo de S. M. I. ptrra
prover-nos de remédio mais efficaz; pois-
do contrario naô haverá homem nenhum
honrado que esteja isento de soffrer quat
quer violência, a pretexto âo ser guarda 

!
nacional.

Eis no emtanto o homem que foi
agraciado pelo 23 de Março com postoshonorários o commendas,' e cujo3 verda-
deiros títulos para- taes dtstincçõos na»
sabe-nos qne seja» outros si não os ser-
viços prestados e a prestar, nas eleições
do cacete em 1841, e nas escandalosas»
eleições de 1842, nesta cidade. E por-
que este artigo ja vae longo, era outro^
nos oecuparemos d» deplorável estado»
em que se acha a nossa pobre guarda!nacional, depois que foi posta á disposi-
çaõ do snr. Izidoro e da sua parcntella*

(*) Fizera* parle deste conselho ossenrs, João Joaquim Maciel Aranha, ma-
, jor da Bacanga, e Joze Joaquim Pi-e tenha sempre, diante doa çllws .a.n«- nheiroHomem, major da Vitiado Paço.

-—O "Correio" será respc-ndidcv

— avisos: —^lf, '\.. .í,'
'.' rj cor I.. ,aba Luiza Brelon de Nação fran.ceza perlende fazer huma viagem a pro-vincia de Pernambuco para emãar em,

seus negócios, por isso o faz publicoim conformidade da lei.
Quem quizer fornecer para a obra,

da casa de prisão com trabalho os
objectos seguintes, postos tio cães do
Snr. Medeiros, falle com o Major era.
dmdoâo Imperial Corpo de Engenheiros.

Toòoaão de eeãro, Barcadas «Ss pe,;aras, alqueires de Cal, Tijolo de hdri-
llto ão Carmo, dito grosso de ahena-,
ria, grades de ferro.-Raimundo Carlos Ribeiro, tem mais
para vender, alem dos objectos já a.n-
nunciaãos; óleo de linfiaça, a retalho
c em botija, por preço commoda.

João Antônio da Costa Rodrigues
tem Pixe da Suécia, em Barris gran-des para vender.
MaíMhao: V0og7jiphia tmftrãal Martnhensrl JK1'
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